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Prefeitu-a Municipal MMRACANAU 
LEI N° 460/95 

"' DÁ NOME A AVENIDA CENTRAL DO CONJUNTO 
ACARACUZINHO, NESTE MUNICÍPIO E ADOTA. 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL · DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - fica denominada de Avenida MANOEL MOREIRA LIMA a 
· antiga Avenida Central, situada no Conjunto Acaracuzinho, neste Município. 

Art. 2° - O Executivo Municipal de Maracanaú afixará as Placas 
indicativas em hora e dia previamente marcados. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARACANAÚ, em 20 de Outubro de 1995 
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